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Câmara Municipal de Niterói

Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final


	Parecer CCJ n. º - 0101/2021


	Projeto de Lei n.º 060/2021

Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “DISPÕE SOBRE A IMPLANTAÇÃO DE FAIXA DE RETENÇÃO E RECUO EXCLUSIVA PARA MOTOCICLETAS NOS SEMÁFOROS DO MUNICÍPIO DE NITERÓI”.  


	Relator: Vereador Atratino Cortes


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, que determina a obrigatoriedade da implantação de faixas de retenção e recuo exclusivas para motocicletas, nos semáforos das vias arteriais e coletoras.

O projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Oportuno dizer que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem ser fundamentados na análise da adequação do projeto ao texto das Constituições Federal e Estadual, ao ordenamento jurídico, em especial às leis nacionais, a Lei Orgânica do Município e ao Regimento Interno, devendo abster-se o relator de adentrar a questão do mérito, tanto para emitir juízo de valor como para buscar subsídios para a fundamentação de seu parecer.

Conquanto nobre e louvável o escopo do projeto apresentado pelo Ilustre Edil a esta egrégia Casa, o mesmo não poderá lograr êxito, por motivos de conveniência e oportunidade, bem como em razão de vícios de inconstitucionalidade que o maculam, senão vejamos:

A República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.

À luz dos dispositivos mencionados, e como os meios de circulação e transporte interessam a todo o país, as normas de trânsito e de transporte são editadas pela União, a quem a Lei Maior atribuiu a competência legislativa privativa para disciplinar a matéria (art. 22, XI).

Todavia, embora o município não possa dispor sobre o conteúdo de matéria de competência legislativa privativa da União (ou dos Estados), "pode e deve reger ‘aspectos externos’ a elas, para disciplinar seu desempenho de forma compatível com a vida local" (REGINA MARIA M. NERY FERRARI, "Elementos de Direito Municipal, ed. RT, 1993, p.80). 
Desta forma, respeitadas as normas gerais da legislação federal, resta ao município disciplinar as questões locais relativas ao trânsito no perímetro urbano, implantação de sinalização, locais de estacionamento, pontos de ônibus, estação rodoviária, circulação nas vias sob sua jurisdição, fixação de mão e contramão nas vias urbanas e afins.

Dessa forma, não há como negar a autonomia constitucional do Município para a edição de normas sobre a presente matéria, tanto é assim que dispõe a Lei Orgânica do Município de Niterói em seu artigo 12, XV, in verbis:

	Art. 12 – Ao Município compete prover tudo quando diga respeito ao interesse local e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições:

(...)

XVIII - fixar e sinalizar as zonas de silêncio, de trânsito e tráfego em condições especiais;

 (...)

XX - sinalizar as vias urbanas e as estradas municipais, bem como regulamentar e fiscalizar sua utilização;


Em que pese à competência do Município para legislar sobre a matéria em destaque, vislumbro a sua inconstitucionalidade e ilegalidade formal subjetiva, caracterizada pelo vício de iniciativa. Detecta-se o referido vício no Projeto de Lei em análise, já que a Lei Federal n.º 9503/97, Código de Trânsito Nacional, disciplina que competem aos órgãos e entidades executivos de Trânsito dos Municípios, no âmbito de suas circunscrições, planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas, bem como implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário. Extrai-se tal conceito de tal dispositivo:

	LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997. 
Institui o Código de Trânsito Brasileiro

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

III - implantar, manter e operar o sistema de sinalização, os dispositivos e os equipamentos de controle viário;

Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos Municípios, no âmbito de sua circunscrição:

I - cumprir e fazer cumprir a legislação e as normas de trânsito, no âmbito de suas atribuições;

II - planejar, projetar, regulamentar e operar o trânsito de veículos, de pedestres e de animais, e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 

 (...)


Desta feita, o legislador ordinário federal se houve por atribuir competência material aos órgãos de trânsito municipais, que, in casu, seria a NitTrans. Assim sendo, Projetos de Lei referentes à matérias de trânsito e tráfico de automóveis são de iniciativa exclusiva do chefe do executivo municipal. Trata-se, portanto, de inconstitucionalidade e ilegalidade formal subjetiva ou vício de iniciativa que ocorre, nas lições de Sylvio Motta e Willian Douglas, “quando a iniciativa legislativa prevista é desrespeitada.” (Controle de Constitucionalidade. Teoria, jurisprudência e questões. 2.ª ed. Rio de Janeiro, Impetus 2000, p. 27).

A Constituição da República é a norma suprema do Estado brasileiro, a base da estrutura normativa, o fundamento de validade de todas as normas existentes em nosso ordenamento jurídico ("fundamental law"). Assim, a norma hierarquicamente inferior não pode contrariar a superior, sob pena de não ter validade perante a ordem normativa. Conseqüentemente, toda e qualquer norma infraconstitucional deve guardar irrestrita compatibilidade com a Constituição da República e com a norma imediatamente superior, "sob pena de tornar-se irremediavelmente viciada, isto é, afrontando a norma hierarquicamente superior rompe com seu fundamento de validade" (O Controle Judicial da Constitucionalidade das Leis Municipais, in RDP 37-38/45).

A Carta Magna instituiu a independência, a separação e a harmonia entre os poderes como condições basilares da nossa República. Por isso mesmo um poder não deve avançar na esfera de atribuição – explícita ou decorrente – do outro. Afinal, no estado democrático de direito, o Legislativo, o Executivo e o Judiciário são Poderes independentes e harmônicos entre si. Ao Poder Executivo competem as atividades administrativas do Município; ao Legislativo, a legiferante e a fiscalizadora. 

O Projeto de lei versado, ao obrigar a implantação de faixas de retenção e recuo exclusivas para motocicletas nos semáforos das vias arteriais e coletoras, representa evidente invasão da competência reservada ao Poder Executivo Municipal, violando o princípio da independência e harmonia entre os Poderes. 

Hely Lopes Meirelles, em lição sucinta, mas eminentemente didática, sustenta que:

	“O processo legislativo, ou seja, a sucessão ordenada de atos para a formação das normas enumeradas na Constituição da República (art. 59), possui contornos uniformes para todas as entidades estatais - União, Estados-membros, Municípios e Distrito Federal (arts. 61 a 69) - cabendo às Constituições dos Estados e às Leis orgânicas dos Municípios estabelecer, dentre as espécies normativas previstas, quais as adotadas pela entidade estatal. Leis de iniciativa exclusiva do prefeito são aquelas em que só a ele cabe o envio do projeto à Câmara. Nessa categoria estão as que disponham sobre a criação, estruturação e atribuição das secretarias, órgãos e entidades da administração pública municipal; a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica, fixação e aumento de sua remuneração; o regime jurídico dos servidores municipais; e o plano plurianual, as diretrizes orçamentárias, os orçamentos anuais, créditos suplementares e especiais. Nesses projetos o prefeito poderá solicitar urgência, para aprovação no prazo estabelecido na lei orgânica do Município, como poderá retirá-los da Câmara antes de sua aprovação final, ou encaminhar modificações das disposições do projeto original, restabelecendo, neste caso, o prazo inicial. Se o projeto já estiver aprovado só lhe restará vetá-lo e enviar outro à consideração da Câmara. Se a Câmara, desatendendo à privatividade do Executivo para esses projetos, votar e aprovar leis sobre tais matérias, caberá ao Prefeito veta-las, por inconstitucionais. Sancionadas e promulgadas que sejam, nem por isso se nos afigura que convalesçam do vício inicial, porque o Executivo não pode renunciar prerrogativas institucionais, inerentes às suas funções, como não pode delegá-las ou aquiescer em que o Legislativo as exerça.”


Não podendo ser diferente o pensamento da Lei Orgânica do Município de Niterói, onde prevê em seu artigo 7º o seguinte:

	Art. 7º - São poderes do Município independentes e harmônicos entre si Legislativo e Executivo. 

Parágrafo Único – É vedada aos poderes do Município a delegação de atribuições.


A proposta em estudo incide, assim, em insanável vício de ilegalidade e de inconstitucionalidade, tendo em vista que compete ao Executivo, por intermédio de seus órgãos regulamentadores do trânsito, estabelecer as regras, ora pretendida, no município de Niterói. Trata-se de ingerência do Legislativo em esfera de atribuições inerentes a órgão integrante do Executivo, porque pertence NitTrans, a função de gerir o sistema de transportes urbanos de uso público da Cidade. 

Logo, ao imiscuir-se nas atribuições desta Secretaria, para estabelecer a implementação de medida inerente à competência discricionária da citada Pasta, o projeto em comento apresenta vício de iniciativa, porquanto, conforme estabelece o art. 49, III, da Lei Orgânica do Município, são de iniciativa do Chefe do Poder Executivo as leis que disponham sobre criação, extinção e definição de estrutura e atribuições das secretarias e órgãos da Administração Direta, Indireta e Fundacional. 


Diante disto, fica configurado vício de iniciativa do nobre edil, estando presente projeto desamparado pela legalidade e constitucionalidade e competência legislativa, no ponto que se refere à qualificação ativa para a elaboração do presente projeto. Em vista do exposto, o voto é contrário, e conseqüentemente pela sua não aprovação.

	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, Vereador Rodrigo Farah, CONTRÁRIO ao Projeto de Lei em epígrafe, recomendando a interrupção de sua tramitação legislativa, salvo melhor juízo do Vereador signatário e do Douto Plenário.

Sala da Comissão, 07 de março de 2021.
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